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	REQUERIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IMÓVEL RURAL


	CONTRIBUINTE

	01
	 NOME OU NOME EMPRESARIAL      
	02
	 CPF/CNPJ      

	
	
	
	

	03
	 LOGRADOURO (rua, avenida, estrada, quadra, etc.)   
	04
	 NÚMERO   

	
	
	
	

	05
	 COMPLEMENTO (apto, sala, andar).
	06
	 BAIRRO/DISTRITO
	07
	 CEP

	
	
	
	
	
	                 

	08
	 MUNICÍPIO
	09
	 UF
	10
	 TELEFONE/CONTATO

	
	
	
	
	
	


	11
	IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

	NÚMERO DO IMÓVEL NA SRF
	CÓDIGO DO IMÓVEL NO INCRA

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	12
	DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
	CARIMBO E DATA DE RECEPÇÃO

	Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas.
	

	NOME
	CPF
	

	LOCAL
	DATA
	

	ASSINATURA
	


	13
	AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO

	Autorizo o (a) Sr. (a)  ________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _________________ expedida por____________ , CPF ____________________, a receber a certidão objeto do presente requerimento.

                                                                                                                                      ______________, de ________________de _______.

             (assinatura do (a) requerente)




Aprovado pela IN SRF nº 438, de 28 julho de 2004. 

	INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO


	Deve ser preenchido à máquina ou em letra de forma, sem emendas, rasuras ou borrão.

	1 – NO CASO DE PESSOA JURÍDICA
1.1– Preencher os Quadros 01 a 11.

1.2– Quadro 12 – Deverá ser assinado pelo representante legal, preposto ou procurador habilitado, devidamente identificados o nome e o CPF do signatário.

1.3 – Deverá ser apresentado na unidade da SRF da jurisdição do imóvel ou do domicilio fiscal do contribuinte.


	2 – NO CASO DE PESSOA FÍSICA
2.1 - Preencher os Quadro 01 a 11.

2.2 - Quadro 12 – Deverá ser assinado pelo contribuinte ou procurador habilitado, devidamente identificados o nome e o CPF do signatário.

2.3 - Deverá ser apresentado na unidade da SRF da jurisdição do imóvel ou do domicilio fiscal do contribuinte.


	3 – NO CASO DE PESSOA FÍSICA ESPÓLIO - INVENTÁRIO
3.1 - Conforme orientação dos itens 2.1, 2.3.

3.2 - Quadro 12 – Deverá ser assinado pelo herdeiro, meeiro, legatário ou inventariante, ou seu respectivo procurador, devidamente identificado, indicando o nome e o CPF do signatário.

3.3 - Deverá ser apresentado, no ato da entrega do requerimento, a Certidão de Óbito ou termo de compromisso de inventariante, se for o caso.


	4 – Em qualquer caso, deverá ser apresentado documento que comprove a propriedade, domínio útil ou a posse a qualquer título.


	RESULTADO DO REQUERIMENTO

	OBSERVAÇÕES:
	    

     Defiro                Indefiro                         


Carimbo e assinatura da autoridade




	CIÊNCIA DO DESPACHO DE INDEFERIMENTO OU RECEBIMENTO DA CERTIDÃO 

	CPF
	NOME

	ASSINATURA
	DATA


MINISTÉRIO DA FAZENDA


SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL











